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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Institui que toda licitação voltada para operações de compra e 
venda de energia elétrica, inclusive na modalidade de leilão, terá 
a Bolsa de Valores do Rio de Janeiro - BVRJ como local oficial 
de recebimento e julgamento das propostas, altera dispositivo da 
Lei nº 10.848 de 15 de março de 2004, que dispõe sobre a 
comercialização de energia elétrica e dá outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Minas e Energia;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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